
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 530-2023 

COMTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 2ARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS QUE ENTRE 

5 CELEBRAM D MLNCIEID DE 

JUAZEIRD = BA E A EMPRESA SULB 
ALUGUEL DE  ESTRUTURAS É 
PROOUÇÃO DE EVENTOS EIRELLY, 

Pelp preserte Instrumento particular, de um lado p MUNICÍPIO DE JUAZEIRO —BA, pessaa Jurídica de 

direlto público interno, com sedc na Praça Barão do Ric Brarço, nº, 01 — Centro — cuarteina / BA, Inscrite 

no CNPJ 595 nº 13.915.633/0001-27, deravante denominado simplesmente CONTRATANTE, nesie ato 

representado por sev SECRETÁRIO DE ADIMINISTRAÇÃO, o Sr, WENDELL EATISTA DE ARAÚJO, 

brasilelro(al, residente e dom cdiade em Juaze'ro-BA, doravante denomlnada CONTRATANTE, e doe 

Qutro lado à ernpresa SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E FRÓDUÇÃO DE EVENTOS EIRFLLI, pessõa 

iurt'dica de direito privado, com sede na Rua de &brigo, N$ 100, 1680 XX, Juazeira-BA, CEP LEAJ03E0, 

inscrita no CNFI/MF 50b 0 n.º CR.272.076/0001-83, neste ato representzda pot MANTEGE MUSSER 

NETO, inscrito 10 CREMIF sob o n.º 022.414.465-05, residente e domiciliado na cidade de Juazelro-Ba, 

de ora em diante denaminada CONTRATADA, tendc em vista o homologação em 19/12/2022 <o 

resultada da Concorrência n.º 009/2022, Processo Administrativo nº 360/2022 têm ;usto e 2L00CACE 

entre si D seguinte: 

CLÁUSULA PRINEIRA = DO SUPORTE LEGAL 

1.1, Este contrata foi precedido de licitação na modalidade Concorrência n.® 009/2022, observados 

05 dispositivas da disposto na lei º 8,666, de 21.06.93 2 suat allerações postericres, & Lej 

Complementar 123/06, atterada pelas Leis Complerm entares 123/2004, n2 197/20%A, n? 155/2016 € 

pelo Decieto B.538/2915, Decreto Federal 7895/2013, 

1.2. À garantla de execução deste contrato equivale 3o percentual de 5% (tinw pov cento) do 

' valor do cantrata, na forma Segura Garantia ou Fiança Bancaria conforme a Apdlice em ánexo, 

quê passa a fazer parte deste Instrumente cont:atua! como se aqui transeéfito fosse, com 

prêmio ná valar de R$ 88.074,00 ( Oitenta e qito mil setenta e quatro reals), em anexo q:ue 

passa à fazer parte deste Coatralo coma se aqul transcrita fesse, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO DBIETD 

2.1, & precente licitação Wey por objeto a contratação futura de serviços de lacação de estratura para 

reslização de eventes, conforme espétsficações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

2.1 Os aventas acontererio na Sede é Interlor do Munitipio em locais informadoes no mamenta da 

emissão da Ordem de Servlço dé suas respectivas Secretarlas, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1 O prazo de vigência do contrato de prestação de serviçõs será de 12 |dore) mases contados a 

partir da data de sua asslnatura de suas respectlvas Secretarias, padendo ter sêu prazo protFogaço 6u 

car rescindido, se assam for da ventade das partes, na conform dade dc estabe'ecido na Lein? 265643 

e alterações pasteriores, 

CLÁUSULA OUARTA— DO PREÇO E FORMA DE PAGANMENTO 

41. Pela execução dos serviços especificados na Chusuls Sebu nda deste Cortrato pagard a 

CONTRATÁNTE a CONTRATAÇDA 0 valor gloval de R$ 1.761.430,40 ( Um milhão sebacantos e sessentd 

& um mil quatrocentos € Ditenta 7eais). 

I * T valor unitário máximeo | 
| Pegd . u LR 

itam" wgute _L_ard i adimitide RS E M Tatal s 

3oaadadãl - Balcdo de arendimento|l — , 7 
1 llestrotura em eetararn, mendedo Z3 30 RÊ 472,50 3 f REIAIOSL 

letscrTUra em aiuminio, L 

la3t4902257 - Baricada de contenção |— 

| pestiutueg medindo 1,2 metresge altera por 1,0) 

H metro de larqura € 1,3 metros de wiofundidade j 

2 leada uma. fa parte suseriar, dos do's lados def| / 2.100 RS 30,00 | L | 45 B3.000,00 

cade bavrrsada, deverd naver suportes para F I : 

narafusos de [x9ção das >arncados umas ag i i 

cJtras, | i A À _ 
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134504 « Cade.ra plástica gadeira monsblace, nal [ 

oo branco, €m puc, sem braços, emplhável l; 
lescaldar alto: capatiade Tunima de 140 E; * . 

7  lattura do assento cam, no miniro, 3B eMme,ne|| 297 P$ 5,40 mW i RS 103000 

maama, 48 m; [árgura eo assento cómm, nc 

mínime, 34 4/ &, no máximo, 77 £, pés com 

rrizterial a~lldarrapsnta. J 

loooasnazes - Cadeire plóstica codenal 
menableco, ná cor Eranco, em pvuc, sem 

lbraços, emp Ihével, espaldar alte; capacidade;, | ! 

4 |[minima de 140 &g; alt.ra do assenta som, nejl / 4.000 R4 5.00 | 

\minime, 26 cm &, no máxinio, 4% cm; largura doy i 
ol A5 20.000,08 

:assento com, na mimima, 34 ch &, 2 méximo, 

177 am; pês tom Macanlal antder-apante. | 

T9039027E6 - Caixa Lérnica com capanidadel) ' | 

poliprogilenco, isclatentn térmico em isoper e | 

tarnpa em pelietl eno . . 
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| de 360 litros, parede inleraa g externa em | o i R$ 240,00 I m ¢ 4R.000.00 

| o | F o EM
 õ SST9S0Z25A — comenm ésuucura em 50 RE 3.500¢ 

PREFEITURA MUNICIRAL DE JSaE EIRG ' DA 

Praga du Blo Brance, W 07, Ceniro, Jugaçira, Bahia, GEF 48.9D3-900 

GRPI NF 12.915.632NU:}] 2T Wfl.iuelei'{} I}a.gu\'.hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

cctanonme, edimetizado, de 44 x dre, com niso| 

em compersado naval de 19mm acápetade,|| 

com Ieminárias embuudas, 02 purtas cada) 

kom lestelras  externag, temadas 220w, 

cocertyd cor sercas muwudeio chaçévw de 

Eruxa, estrutca a calias em zço patvanizadas 

[ à foga com escoamento pelas 7o " 
franannz 7D Decozação am  malhas 

deco-agão em malhas tentonadas, em todas) 

A4 COTeS. 

500 

" 

| 
RÃ 4.500,00 

AA 63 - Eevano de obsersação estucura| 

melálica para cbiervação polzal, medinço 

75m de comprimnento x l26 de 

profundidace, com assento de eSm de 

profundicade; altura de ghão ao PoTIIITO pisg 

de 1. e daenie 83 teto de 31 eebertura em| 

on i 

ET R3 424,00 a F& k0.500,00 

[+ 9505 - Mesa plástea meta na cor branco, t-.-fl_\ni 

pwe, erpilhável, formato quasirado; aftura 

minima de 7Ecm: tampo quad-ado com mo 

rmícinma 6Scm e t2da lado. 

F$ 16,00 s 

L 
R$ 1458000 

19 

Benoas02I08 - Falco 585 estratura em o) 

mrectind S5, com eltura regulável de .50 a 

0,80, coberto com tenda Sx4 Modelo p'râride, 

nise revestido sam madeira aavei e carpetado 

RS 280000 R$ 1£4.00C,00 
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[pasararss - Piso easw floar estanera em 
nedulos móleados em pidstirn poliprogile a 

jide alta resistência e i mpagta, com acobnamerto 

anticlerrapante é protecds artichamas, 

encaizes  inTertrawados, e rankuras para 

entilação. 

k2 R$ 54 000,00 

13507 Rampa — de — eresslbllidader 
iespecilicações minimas: « medindo ro m'nimoa | 

ir x l piso  artiderapanté - cerm) 

In\onntagem £ demmentzagen, por conta c 

ilgitante vencedora. | 

31 A% 1210400 

J3eneaniicd - Sala auditório - estrutura em 
ottanorme, cfmatizade, de 10 x QaM, <om 

Pplio em compensado naval de l5mm 

Geacpetzde, cém lumirárias ernbutidas, 12 

pcrtas caca, com téêsteras estermas, tomadas| 

220%, cobertura com tendas mçé pirâmide, 

STUtuUrá € calhas em agn galvanizades a fogo 

om escoamenta pelos et _ 

A3 64000 o] 
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RS 61 20000 

12 

fdescncin  peagEn cm montzgem e 

Siesmentagem de róduto de arauibancads, de; 

40, (quatro) degraus, éom in'so de enmeisor 

lpiso, de no minime 1,20, metros do nivel do 

|13506 - Serviços da locação de arquituncu»_-as,l 

chão, assentos coenfezelenados em chapas 
— = — 

o A% 20000 95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÉIRO 

ESTADO DA BAHIA 
e 

7 

'_l debradas = com feforços de segurança em l_ | 

antervains maximos de 20 pantel, cenirmetras . - | 

UMm encalxes B lixadores nos deprsbs com | 

niros ou paralusos, 2scadas de açesso com 

2,40 meiççs da largura & espelhos 8 degraus 

o máximo de 15 (quinze) centimetras’ 

parapeit> e <orcimão no minime de 1,10 | 

metros da alturá e Intervelos de vios Ívres de ' 

no máxima 15 iquinze) centímetros com plaçã 

ee identiicação 'nformando capaçidade de i 

pessoas. — ) 

Go0BB0Z25% - Stand estrutura em octanorm, ) | 

15 |laberta, com plso em compensado naval defl a0 R$ 143900 [\ D1 

Tismm  acarpetade, luminárias embutidas ” ' 

ettt ra de alumínie. | | | 

= 

medindo 32, em lormate U, com frente] | i 
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0000902771 - Tanda 10x 10 estrutura em tu'so; 

guivanizado, com dimensães minimas de 1006 

| 16 |x 1om, com 3m de altura em seus pis de 20 RS 2,70D,00 ol 95 BLOGO,90 

Inicstertação, esbertura Tirpmildal, cem In1a 

hranca, pára o geral 
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T303 - Terds camarote estrucuça em i T Ê 

17 llalumime, medirsdoa 30 x 150, com coberlera| 25 | HE 18.000,07 7 o R$ 450 000,00 

L — tipo suot águas, com t392 branca ou ceistal. - || J i 

R = - = Ls = | 

oonaAnzzed - Tolda s4 estrutura em tubo) 

Igawanixadu, com dimensães minimes de em | 

19 [an, com 2m de allwora em sess vés dely 2200 E5 200,00 ol R& 240 200,00 

is-_rster-tacan, cebertu-a plrsmidal, com icna ' 

[branca, fecharmento nas laterais. J h - ] L . 

4.2, O pagamento será efetuado através de transferâênçia bancária erm conta corrente ca empresa 

contratada, em até 30 {trinta) dias, após 3 entrega do serviço, mediante apresentação dá nota flical 

devidamente atastada, no valor correspondente a0 quartitatlvo da itens comprevadamente 

famecidos. 

4.3, A contratada flcard sujeita à multa didna commespandente 3 1% [um por cerito} do waler da fatora, 

pela não cumprimentg das tarefas determinadas na sellcitação das SECRETARIAS, deide que 

comprovads a responsabilidade da CONTRATADA, O valor comespondente devers ser descontada nà 

fatura mensal, 

4.5, & CONTRATADA deverá apresentar ao Setor Flanceiro, para finz de pagarmento, o5 seguintes 

documentos atualizados: 
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|— Certidão Megativa de Débitos para com o IN55 (CMD), na forma exigidá pela Constituleão Federal 

em seu art, 135,435 

1 = Certidão Negatlva de dêtitos de Tributos e Contribuições Municipeis; 

1= Certidão de Regularidade carn o FGTS; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRD 

ESTADO DA BAHIA 

1 = Cartidão Megativa de Cébito Trabalhista, expedida pela Justiga do Trabalho; 

y — Certidão de Regularidade de frioutos Federas, adminisiradas pela Secretaria da Receita Federsl; 

vI- Prova de regularidáde para com a Fazenda da Estado ou Distrho Federzl; 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO É DO EQUILIERID ECONONMICO-FINANCEIRD 

5,1. O pregos são irreajustáveis, reasabvade 0 {ase de não conclusão de serviços na prazs estabezeçido 

em eranagrama Tor culpa da Administração ou por advento de uma das hlpózesas oc ar. 57, 6 19, da 

Lel n.% 3,666/83, sicuação em quê 05 preços serão teajustados congideranda a variação do IPCA (Lei 

n.? E.G6GE/93; art. 40, 21 . 

5.2. Ocorrenda alteragdo das condições ecendmicas fundamentals prevelacertes na assinatura do 

contrato, serd asseguratla a recuperação dos valores ora centratados, objetlvando a manutergia do 

equilforio econômico- flhançeiro, na conformidade oo disposta ro At 65, I, Yd, da Lei nº B.E6E/0% & 

alteragdes. 

St
 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS 

£.1, & CONTRATADA flcata sujeta à multa torrespondente @ 85% (dince décimos por centa), do valer 

tatal contratual, pelo inadimptemento de quaiquer obrigação contratual, devendo e valor da mu'ta ser 

recolhido ao setor de tespurzria deste mumiclplo, n9 prazo de 03 (três) dias à contar do recebirmento 

da notificação. 

5.2, O contratade ficará sujeita à multa muzatória de 0,5% tc oo decimo por centa)| ac dia, 59478 o 

valor total do contrate pelo não compeimento do prezo fixado noste edital, tu pelo Inadimplementa 

de qualquer obrigação contratual, 

5.3, & mulla à que se refere o Itêem antexlor será descontada dos pagamentos devidos prela Prefeitura 

kdunicipal de Juazeiro-BA, 
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CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

7.1, & CONTRATADA serd rasponsavel pelos prejuizas que possam ser acarretados 3 CONTRATANTE 

peis não cumprimento de qualques das disposições contrátuais ora canvenclonadas. 

7.2, Arcará a CONTRATADA com teda o qualquer despesa relatva b execução dos Sefviços qra 

pactuados, incluslve em relagda & mão-de-obra, encargos sociais e flscais € demals despesas indiratat. 

2.3. h CONTRATAGH, sard responsdvel por todo ¢ qualcuer dana efov prejuizo que, evênto almentz, g 

venha a sufrer o CONTRATANTE ou terceiros, em Gocorrência da execução dos serviços, objetn dese 

comraio, 

4 4, Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convler, fiseailze a execução des serviços pontrátados. 

7.5. Todo 9 passoal quêe for utlizado na Execução deste contrato seréá dicctamente wnculado e 

subordinado 3 CONTRATADA, não tenda com é CONTRATANTE nenhurea relação jurldica sebre 

gualquer título o4 fundamento, 

7.6. 05 aridentes que venham à oçorrer com a CONTRATACA efoa qutra pessoas quando da execuçõo 

deste Contrato, saria da Inteira respansablidade da CONTRATADA, 
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7.7. Responsablilzar-se pelo bom comportamento 6c seu pesseal, podendo o Contratame exigir 3= %, 

imediata substituição do empregada, cujá permanência Julgar Incor venierte, z ªã 

4 
= a 
E 38 

— 
3 e 

PREFEITURA MUNIGIPALDE JUATEIRD / B4 É 2& 
2 n 

Praça di o Brargço, Hº 00, Centró, .uazeiro, Hahle, CEF <8.903-460 

P nm 19915 62 2/00077-27 en Juatelro. g E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.8, Prestar esclarecimentos ap Contratante sobre eventuais aros eu fates notlciados que a envolva 

Independente de solicitaçõo, 

1.9, Qs serviços contratados, gaso não satisfaçam à Flscalizaçõeo do CONTRATANTE, serão Im pu grados, 

cabendo à CONTRATADA ledo c ônus decorrente de sua re-execução difets DU Dor emboresa 

devidarenze qualificada, de capacidade e Idone'dede reconhecidas, além das responsabilidades 

contratuais é legais. 

T.AO, Aceitar, nas mesmas condições consratuais, os acréscimaos au supreszões da valor inisral do 

contrato, conforme estapelece o art. 65, § 19 da Lel nº 5 B66/93 e alterações poste iares, 

7,11, Emitir Nata Flaçal de Servlços para qualquer recebimento a ser pago peka CONTRATANTE. 

7.12, Cumprir os prazos estabelecidos no edital para atendimento das demandas da Administragao, de 

acordo com as critênos classificaçários all estabelecidos, 

7132 À CONTRATADA terá responsável pela disciplina é 3tos de seus empregades, excuindo de 

Imedato aqueles cue estejam vindulados 30 ogj ete desta licitação, Cuja permandncld sefa prejudicial 

às normas habltuals de boa conduta e conveniência no trabálho, sem que isso venha de qualquer 

Forma, açrescentar ÁRUS adicionait para a Contratante, 

7.14. À CONTRATADA devorá sempre te feunle, se necessário, com à flecatlzagio da Prefeltura 

Municloa' de Juazeiro-BA, para trakar de assuntos pertinentes & prestação de sefviços, senoo para este 

fim Hesignado um funçionário com contecimentos tésnicos avançedos. 

T7A5, A contratada deverá o sponibilizae máo-de-pbra capecitada, serdo respansdvel pe . pagamente 

a todas as desposas de salários, encargos trabalhistas e seciats, taxas, fRrramentas, ecuipamentos de 

proteção indivldual e coletivo e quaisquer cutras quê venham à ser necessárias para a perfeila 

execução dos serviços previstos neste contrato. 

7.16, A contratada, durante a execução dos serviços, deverá cumprlr todas as normas bágsicas de 

segurança £ medicina do trabalho, previstas nas Nosrmas Regulamentadoras da Ministér o do Trabalho 

e legislação vigante, Inclusive acidente de tra balho, 

747, A contratada deverá substitulr qualquer empregado iz permanênçia sela considerada 

inconveniente pela fistalizaçõão. 

7.168. à contratada deverá providenciar às suas expéentas Eodos DS materiais É equipamentos 

necessários & perfeita execução dos serviços previstos neste contráto. 

1,22, Mg iniclo da vigénela do contrato, deverd submeter à aprovação das SECRETARIAS & programação 

e realização dos serviços, assinada peto responsável técnieo da contratada. 

7.23. Elaborar levantamento dos riscos que envelvam 2 execução dos serviços e 035 mredidas de 

prevengão @ contrela a serem ado1ádas por ela é pela Contratante. 

7.25, Prestar bades os esclarecimentos quê lhe forem sulicitados pelo flscal do contrato, arendesndo 

grontamente todas as reclamagdes cu sugestões. " 

7.26, Tomar todas as providências para o caznpriments das normas regulamentares sobre seguanca w 

& medictna do trabalng, Inclasive quanto ao uso de equipanentos de provecho Individeal (EPI), Frando z 

A sras expensas o fornecimento desses equlpamentos acs seus empregados. o 

7.27. Os serviços não poderdo ser objeta de cessão ou Transteréacia, No topo oL EM pare. É 

7,28. Cfetuar 3 prestação de serviços de acordo com as especificações, condições e prazos propostos. @ 

7,29. Conduzle 05 serviços com estrita observincia 25 nosmas das legislações federal, Estanual em 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.30. A contratada deverd manter durante tada 2 execução do contrato, em compatitllidade com as 

chrigações por ele assemidas, todas as condições de habillitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DITAVA = DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

£.1, Efetuar & pagarmento alustado, nq práso o nas condições estabelecidas na Clâvsula Oua'ta deste 

irnstrumento. 

8.2. Cesignar, por meio da SECRETARIA, pessea responsável pelo encaminhamento e fiscalizaçãe dos 

serviços ara pactuados. 

8.3. Aqueias contldas no Edital de Concorrência nº COS/2023, aqui não transcritas, 

B.4. Farnecer atestados de capacidade técnica cuando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

tortratuais. 

8.5, & SECRETARIA deverá acorapanhar, fiscalizar e ovaliar a prestação dos sefwgos objets dasta 

contratação, não cbstante & CONTRATADA seja a única e eacluswa respensável pelos serviços, 

reservarndo-se 3 Administração o dlrelto de, sere que de qualquer ferma restelnja 2 plenitude desta 

responsabilidade exerçer a mais ampla e compieta fiscalzagho dos serviços, diretamente ou prepostos 

deslanados. 

B.G. Notficar 3 Contratada toda é quaisquer Irregularidades ocorndes na execução do contrate e exigr 

a5 devidas providências que cemandem da Contrátaca. 

B.7. Exigir à imediato afastamento de qualquer emp-oegado qu préposto da empresá eontratada, nua 

nio mereça 3 sua tonfanga ou embarace § flscaliação, Ou, ainda, que se condaza de mada 

inconvente nte ou Incom.pativel com o exercigios das funções que the foram atriauídas; 

8.8, Cumprir com as pbrigações acordadas em contrato, mais especificamente, henrar o pagamenta 

dentro dos prazos fixados e repassar à documentaçõo solicitada, negessária 20 bom andamento dos 

trabathos; 
E A fiscalização ewertids pela contratante não erime a ADIUDICATAÁRIA das responsabllidades 

adiminlstrativas, civls au crimlnals, em decorrências da exetuçãoe dos serviças, perante a admin'isiração 

publica ou tercelras, 

CLÁUSULA NDNA — DAS PENALIDADES 

0.1, Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, é CONTRATADA, sofrer às 

seguintes sanções: 

| = Advertência por escrlto; 

W — Mul"à de 1% sobre o vala* dos serviços, por dia de atraso nà entrega, sem justa cavsa, dos serviços; 

Wl = Suspensão temporária do direito de participar UE licitações & impedimento de contratar cam o 

Murtcipio de luátelro, por praza não superior a 02 (dols; anos; 

v — Declaração de inldoneidade pare licitar e contratar com à Administração Pública, enguanta 

perdurarem 64 Motivos detarminantes da punlçãe ou até ue seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria auterldade cue áplicau a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTC E DA FISC»QLIZ&ÇÃO 

15.1. Os serviços constantes méste contrato serão flscolizados por servidar, designado Fela 

SECRETARIA, dosavante denaminada “Flaçalização”, que terão autorcade para exercer, em seu ncime, 

toda e qualguer ação de prientação geral. controle e fiscalização da execução comtratua”. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

10.1.1, & fiscallzação fica concedida poderes de embargo aos funcionários, aquando for 

constatada desobeclência ostensiva às especificações, quanda constatar inça npetência 

cemarovada pará desempenhe da Unção qu comportamento ineonventente 

10.1.2, À Gscalização compete, também, pederá fazer observações na exesução do serviçoõ, 

advertência 6u qualquer outro tipo de comunicação & Cantratada, 

10.2. À Fiscallização compete, entre outras atribyições: 

|— &ollcitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

a5 proveidéncias necessárias ao bam gndamenta deste canirato e anexar a0s auies do proçesso 

carcespondente cópia dos documentos escritos QUE Comproóvem essas tallcitaghes o= 

oravigddnelas. 
Il - Açampanhar o3 serviços & atestar ceu recenimanto definitivo; 

M - Encamilnbar ao tetor finangeiro 05 documeéentos que ralaclanem as mpdrtáscias relativas 

e multas aplicadas & Contratada, bem coro oz referentes ac pagarmenta, 

10.2. À ação dá Fiscallzaçõo não exor eed a Cantratada de suas responsabilidades contratuais. 

10.4. A fiscalização e gestic do conTrato será resllzada pela SECRETARIA, que Indicará um flsçal para 

o acompanhamento dos serviçõs, verlflcands à qualidade das serviços 3 serem executados. 

10.5. O fiscal responsavel pelo acompanhamento da exetução dos serviços terd os podêres de paralisar 

nó todo Ny em parte g3 sefviços, para impedic ou preterr pessoal da contratada em quatquer mive| 

fontional quando for constatado erro grave de éxecugdn e desobediência ostensiva à estas 

especificaçõães e quandc se verificar incompatibl.idade por Inçompelência cu camportamento 

incopvenicnte. 

10.6. A atuação da Flscalização em nada restringe a responsatilidade dnica 2 integral da 

CONTRATADA, no que concerng aos servigas formecidos, à execução co tontrato é às Impliçações 

prdxlmas ou remotas, perante a COMTRATANTE qu tercelros, da mesma modo que 3 ecorrência de 

eventuais leregulgnidades na execução do Contrato não imphza em co-responsabilidade da 

CONTRATANTE, 

10.7. A DONTRATADA deve perrritir e nferecer condições pare 3 mais compreta fiscalizaçõe da 

CONTRATANTE, fornecenda Informações e propiciândo o acesso às documentações rgforentes so 

obleto rontratada, berma como ate ndendo a5 observardes e exigências apresentadas pela fiscalização. 

Fica deslgnada a fiscal abaixo: 

NWOME: TATIANA COELHO FERREIRA REIS 

CPF: 752.711.255:71 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA = DO RECEBIMENTO DO DBIETO 

11,1. Ern confoemidade com oz artiges 73, inciso |, a 75 da Lel nº §.666/%3, mediante recibo, o objet 

deste contrato serd tecebidn gela fiscalizaçãõo da SECRETARLA, 

CLALSULA DÉCIVIA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIRGS 

£ F g & 
: 
ê 
¥ 
g & 

12.1. O recursos ‘inancelios para pagamentg das despesas deco-Tentes do preserte Cartawg serã 

provenigntes da seguinte Dotação Orçamer tária: 
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PREFEITURA MUNIGPAL DE JUAZEIRD 

ESTADO DA BAHIA 

Unldade Orçamentária: 0303 
Projeto Atividade: 2033 

Elemento de Despesa: 335030 

Fonte: 130000 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO, DA DENUNCIA E DAS SANCDES. 

12.1. Constetul esotivo para a resclsão de presente Instruménto, independentemente de Natificação 

Judliclal, o descumpriteento por qualquer tma das partes, das clâusulas contratuais e as hlpóteses 

previstas nos arls, 77, 78 & 73 da Lei nº 8.666/93 e altora ções, fican da facuitado asua denúncia, desce 

que 3 parte denunçlante notiflque formalmente a cutra, çom anteceçência míinima de 39 (trinta) dras 

serm p izó das sanções legais, intlusive daquelas previstas no art. 87, da Lel supra referida, 

13.2. At penalldades estabetecidas em Lei, 046 excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem 

a resporsabilldade da CONTRATADA por perdas € ranaos que caugar 30 CONTRATANTE ou à tercelros, 

em consequência de inadimplemento das condições contratuais. 

13.3. O presente Contrate poderá ser rescind lda, no todo ou em parte, por mútuo accrdo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheies 2 wontade do COMNTRATANTE & gue tornem 

impossivel 3 execução dos servlsos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA ~ DA SEGURANGA DD TRABALHO 

13.1. & CONTRATADA se responsabilizard pela adoçõo de todas as medidas de proteção relativas à 

seguránça e a 590de dos funcionários envoleidos na execução dos serviços de conformidade com as 

dlsposições da Gonstituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhlstas am seus Artlgos 158 201, 

na Lel 6,514 de 27 de dezembre de 1977, na portarla né 3.234 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do 

Trabalho do Nin:s1érlo do Trabatha e Érmprego, nó Código de Edificações e Regimentos Santários, nas 

namnas contidas em acordo @ convenções caletivas de trabalho e cecomendações da D7 ratificadas 

pelo Brasil. 

14.2. O responsável técnico pela empresa é FRANCISCO PEDRO PINHEIRO E FRANÇA, Conselho nº 

OSOBISI7I7, CPF: 015,384.195-80. 

ELAUSULA DECIMA DUINTA — BAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

d5.1. A CONTRATADA não terd direilo a quaiquer indenlzação, se ocorrer, prowizd iz Qu 

definitvaments, a suspensio da execução deste Contrato, por culpa sua. assegurando-lhe, porem, n6 

caso da rescisão por motives alhelos 3 sus vontade e sem infração de quaiscuer clêvsulas e condlções 

contratuais, 9 pagamento de forma proporcional ape serviços sfetivarmente executados, 

15.2, As partes contratantes obrigarmese a cumprir e fazer cumprir 2 presente Contrato em tedes os 

seus termos, clausulas ¢ condighes, par sl e sevs Sucessores, 

15.3. Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, e 

demals notmas legais que The sejarn aplicáveils, a propoósia de preços aprese ntada, aplizando-se, alnda, 

para gz casos omissos, os principios gerals de direlto, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA. 

15,4. Na execução do chjeto orá ajustado, 3 CONTRATADA será responsável OGr totas 25 obrigaçães 

trabalhilstas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas € impestos, acaso &nvolvidos, espéslalnente 

por qualguer vingula empregaticio que verha a se configutar, indusive Indenszações decarentes de 

acidente de trabalha. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA « CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A csução de garantia de execurBe do Cantrato tem per ohjetive oferecer garantia & 

Adminlstragho quanto 3o flel curiprimente, pela praponents vence dora, dê tódas a5 obrigasões direta 

oy Indiratarmenta winculadas ao Contrato e ela adjudicadas; 

16.2. A CONTRATADA deverá depositar, à titolo de caução de garantiz de execução do contrato, @ 

Importância carrespondente de 5% (cinzo per genta] do valor glebal do contrata, eonforme clzusula 

12.4 66 cdital; 
16.3. Em se tratando de dinhelro, stta deverá ser depositads na conta corrente da contratanté, 

dJevende o compravante ser pratacolado ro Protacols Geral do Municlplo, até o dla da assinatira do 

canirato; 

16.4. As garantlas sob as formas de Segura e Carta de Fianga devaria ser registradas no Canrtório de 

Registra de Títulos & DoCUMENtos, à expensas da propor ente vencedora, bem como deverão ter a 

atsihatura do representante do segurador ou fiados, contorme o caso, com flrma zepanhecica e ser 

protocaaca nó Protocolo Geral de Municígio, até o dia da assinatura da Gontrato: 

16.5, 45 garantias sob à farma de Titulo da Gleida Públiea serão azeitas desde pue tenham sido emitidas 

<ol forma escritural megiante registro em tistema centralizado de b uldação & cuslódia sutorizace, 

gelo fanço Central do Brasll & avaliaécs pelos seus valores econômiços [ártlgo 56, § 1%, | da Lei 

E.666/93); 

16.6. A Eroponente vencedara estarà seleita à presiagio de parantia adicional, casc o vaior de sua 

proposta esteja enquadrado no dispeste no paágrafe 29 do artigo 48 da Lei RAG6/33 com a nova 

redaçõo da Lel 4.648, de 27/05/98; 

16.7. O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar perma nentemente alual.zados até 4 

expedição do Terma de Recebimento Definklvo dos aelvaços; 

16.8. A cauçõo de garantia de execução oo Contrato será restituída mediante requerlments da 

proponente vencedora, após 4 expedição do Termo de Recegimento Definitivo tos Serviças; 

16.0. Em caso de fescisto do Contrato ou de interfupção dos serviços, não será devolvido o valat da 

EAUCÃO DO CONTRATO, 3 Menos que 3 resclsan ou paralisação decorra por culpa da Admloistração, 

nas termnçs da 'eglslaçõo vigente; 
" 

16.10. Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fianea Bancaria, esta deveráio 
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ser apresentada com flimia reconheçida e conter 4 expressa renúnvla aos bencficlos referides nosg = 

artlgos 366, 827, 835, 837 e 838 da Lel 20,406/20072 - CÓDIGO SV BRASILEIRO, Preferencialmente, ol à 

Banco flador deverd ter fiial em Juazeiro-BA; É ªª 

16.11. Ocorrendo aumente no valor contratual per acréscimo dos Serviços, respeitado as limiteso Kª 

prevlstos na Lel 8.656/93, 3 propanente vencedora deverá proceder ao reforço da caução iniçial nog Éª 

Tnesma percentual estabelecçide, eu seja, D.5% [tmeio por cento|; o %g 

16.12. Haveéndo prorrogaçõão de prazó Tormalmente admitida nela Administraçõão, deverá aã ª'â 

Propenente vencedor a reapresentar quaisquer das modaildades de garantls previstas neste Edital es 4E 

por essa escolhida, de forma = abrangero pe ricdo de prorrogação, retende 2 Administração oz erêstitoss, É 5 

da proponernte ver cedora, enquarto rnão efetivada tal garantia, o valcr o ela correspondente; gfifi 

16,13, A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela Contratada a partlr da emistio Zm 

_da crdem de serviço até no máximo quando da liberaçõo do pagamento da prime'ra med:ção, b F% 

PREFEITURA MU NIGIPALDE IUATEIRO / BA ª ÉÉ 

Pruça do Ris Brareo, H 00, Centro, Juazelro, Bahla, CEP 48 03300 a E—ª 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

pena do não recebimento do valor dos setviços realizados é ler o contrato rescindido. 

CLÁLSULA DÉCIMA SÉTINIA = DO FORC 

17.1. fiça eleito o Foro da Comarça d= Juazelro, Estado da Bahia, como cornpatente para dirimir toda 

€ quálquer divids decorrente deste Cantrata, renunclands espressamente A putro quatquer, por mais 

privilegiado que presa Ser, 

E, mssim, por estarem de acardo CONTRATANTE e COMTRATADA, assinam este instrursento, na 

presênça das tEstemunhas, em quatro vias de igual tes* e fonma. 

Juazelra- SA, Q1 de Setembro de 2073, 

WENDELL BATISTA DE ARAÚIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL CE ADMÍINISTRAÇÃO 

MAMEDE MUSSER NETO 

SULB ALUGUEL DE ESTRUTLIRAS £ PRODUCAD DE EVENTOS EIRELU 

TESTEMUNHAS: i . 
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